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NOTA DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - 001 
 
 

REFERENTE:  Edital de Licitação n.º 29/2010 – Concorrência 

   Reforma do Edifício Sede do CRCPR em Londrina-PR  
 
OBJETO:  Retificação da letra “a”, do item 10.3.1 do Edital  

 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do CRCPR, no 

exercício de suas atribuições legais e normativas, atendendo questionamento formulado 

pela empresa KJ Projetos e Gerenciamento de Obras Ltda.-ME, RETIFICA o disposto na 

letra “a”, do item 10.3.1, do Edital epigrafado, passando a vigorar os seguintes termos, 

sem prejuízo na formação de propostas: 

 

“10.3.1 (...) 
 

a) Quanto à habilitação técnica: 
 

a.1.) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - 
CREA, que habilite a empresa nos ramos de engenharia civil, com validade para o presente 
exercício; 
  
a.2)  Caso a licitante seja de outro estado da federação, será necessário o visto do CREA - PR 
quando da assinatura do contrato;  
  
a.3)  Prova de possuir no seu quadro permanente, na data desta licitação, profissional(is) de 
nível superior detentor(es) de Atestado de Responsabilidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
expedida pelo CREA, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável(is) técnico(s) 
por atividade pertinente e compatível em características com objeto desta licitação.  
 
a.4)  A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s)  de 
Responsabilidade Técnica é(são) vinculado(s) à licitante  deverá ser feita através de cópia de 
sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões)  de  Registro  do  CREA,  do(s) 
contrato(s) particular(es) de prestação de  serviços, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo 
determinado, ou no caso de sócio da empresa, o contrato social, ou através de outros 
instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) 
profissional(ais) qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do 
objeto licitado, considerando-se o prazo máximo razoável para tanto.  
 
a.5)  Para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa, deverá(ão) ser 
apresentado(s) Atestado(s) firmado(s) por órgão(s) público(s) ou por empresa(s) privada(s), 
e registrado(s) no CREA, comprovando haver a empresa licitante executado obras de 
características  semelhantes  e  de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou  
superior  a da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância, para habilitação das 
empresas participantes, conforme o disposto no art. 30, inciso II e §§ 2º e 3º da Lei federal nº 
8.666/93, são os serviços/obras de construção civil, acabamentos, pintura, instalações 
hidráulicas, elétricas, lógicas e telefônicas em construções ou reformas, que poderão constar 
de atestados diversos, desde que cada item esteja integralmente comprovado em um deles.”  

 

Curitiba, 14 de dezembro de 2010. 
 
 

 
MAURO LUIS MORESCHI 

Presidente da CPL - CRCPR 


